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Assunto DILIGENCIA

Recorrente COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso.'em diligéncia, para que se providencie o seguinte: (i) a Unidade
Preparadora devera.intimar o Recorrente para apresentar laudo conclusivo, em prazo razoavel,
néo inferior a 60-dias, contendo o detalhamento do seu processo produtivo e indicando, de forma
minuciosa, qual a relevancia e a essencialidade dos dispéndios gerais que serviram de base a
tomada de créditos, tendo-se em conta a decisdo do STJ no julgamento do RESP 1.221.170, o
Parecer Normativo Cosit n°® 5/2018 e a Nota SEI/PGFN n° 63/2018, (ii) com base no laudo e nos
demais- documentos constantes dos autos, e tendo-se em conta 0 atual entendimento da
Administracdo tributaria acerca do conceito de insumos, a autoridade administrativa devera
reanalisar os créditos pleiteados pelo Recorrente, elaborando, ao final, relatério circunstanciado
conclusivo e (iii) apds cumpridas essas etapas, o contribuinte devera ser cientificado dos
resultados da diligéncia para se manifestar no prazo de 30 dias, apds o qué deverdo os presentes
autos retornar a este Conselho para prosseguimento.

Hélcio Lafeta Reis — Presidente.
(assinado digitalmente)
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.
(assinado digitalmente)

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina
Sifuentes, Marcio Robson Costa, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Lara Moura Franco Eduardo
(suplente convocado(a)), Hélcio Lafeta Reis (Presidente).
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, para que se providencie o seguinte: (i) a Unidade Preparadora deverá intimar o Recorrente para apresentar laudo conclusivo, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, contendo o detalhamento do seu processo produtivo e indicando, de forma minuciosa, qual a relevância e a essencialidade dos dispêndios gerais que serviram de base à tomada de créditos, tendo-se em conta a decisão do STJ no julgamento do RESP 1.221.170, o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018 e a Nota SEI/PGFN nº 63/2018, (ii) com base no laudo e nos demais documentos constantes dos autos, e tendo-se em conta o atual entendimento da Administração tributária acerca do conceito de insumos, a autoridade administrativa deverá reanalisar os créditos pleiteados pelo Recorrente, elaborando, ao final, relatório circunstanciado conclusivo e (iii) após cumpridas essas etapas, o contribuinte deverá ser cientificado dos resultados da diligência para se manifestar no prazo de 30 dias, após o quê deverão os presentes autos retornar a este Conselho para prosseguimento.
 
 Hélcio Lafeta Reis � Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.
 (assinado digitalmente)
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Marcio Robson Costa, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Lara Moura Franco Eduardo (suplente convocado(a)), Hélcio Lafeta Reis (Presidente).
 
   
 Trata-se de Recurso Voluntário de fls. 816 em face de decisão de primeira instância administrativa proferida no âmbito da Delegacia Regional de Julgamento - DRJ/SC de fls. 778 que decidiu pela improcedência da Manifestação de Inconformidade de fls. 406, nos moldes do Despacho Decisório de fls. 398.
 Como de costume nesta Turma de Julgamento, transcreve-se o relatório e ementa do Acórdão da Delegacia de Julgamento de primeira instância, para a apreciação dos fatos e trâmite dos autos:
 
 �A Delegacia da Receita Federal em Joaçaba/SC manifestou-se pelo reconhecimento parcial do direito creditório postulado, com base no não acatamento da apuração de créditos em relação a:
 a) mercadorias para revenda:
 a. 1) adquiridas de pessoas físicas;
 a.2) despesas referentes à transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa;
 b) aquisições de bens e serviços não enquadrados com insumos, como:
 b. 1) material de uso geral;
 b.2) material de embalagem e etiquetas, utilizadas no acondicionamento para transportes das mercadorias;
 b.3) peças de reposição e serviços gerais;
 b.4) material de segurança;
 b.5) conservação e limpeza;
 b.6) manutenção predial;
 b.7) ovos incubáveis, considerados como serviços adquiridos de pessoas físicas;
 b.8) fretes com a finalidade de transporte de documentos, bem como do transporte de insumos, matérias-primas e produtos em elaboração entre filiais da empresa;
 b.9) outros itens;
 c) gastos com transporte de produtos entre filiais, classificados pela cooperativa como despesas de armazenagem de mercadorias e frete na operação de venda;
 d) crédito presumido decorrente de atividades agroindustriais, tendo em vista não serem passíveis de ressarcimento, apenas de desconto, ou ainda decorrente da aplicação incorreta do percentual de 60% incidente sobre os insumos adquiridos, quando o percentual correto seria 35%;
 e) créditos a descontar na importação - foram incluídas importações com cujo pagamento foi suspenso devido a operação de DRAWBACK;
 A interessada apresenta manifestação de inconfonnidade frente esta decisão, com os argumentos abaixo expostos.
 Em relação à glosa dos créditos referentes a mercadorias para revenda adquiridas de pessoas físicas, a interessada confirma ter se equivocado na apropriação destes créditos.
 Requer, tendo em vista estas aquisições se referirem a animais para reprodução, e gerarem crédito presumido das contribuições, que seja reconhecido o direito ao crédito presumido sobre as referidas aquisições.
 No tocante a glosa do crédito sobre serviços de transporte, a interessada afinna que, ao contrário do aludido pela autoridade fiscal, trata-se de frete sobre compras de mercadorias para revenda e não frete sobre transferência de mercadorias entre estabelecimentos, acostando documentos a título meramente exemplificativo.
 No que tange aos bens e serviços não enquadráveis como insumos, salienta que a decisão considera o conceito de insumo de forma restrita, excluindo incontáveis insumos que a seu ver não são aplicados no produto.
 Aduz que, em atenção ao artigo 3° da Lei n° 10.637/02, todas as aquisições de bens e serviços utilizados diretamente como insumo na fabricação de produtos destinados à venda geram direito ao crédito.
 Desta forma, os valores glosados se enquadrariam perfeitamente como insumos, tanto na ótica da Lei n° 10.637/02 quanto da IN/SRF n° 404/2004, artigo 8°.
 Em relação às peças de reposição de máquinas e equipamentos, sustenta o direito a compensação baseado na similaridade com os créditos decorrentes de depreciação de máquinas, combustíveis e lubrificantes e energia consumida, anexando solução de consulta n° 80, de 13/06/08, que permitiria o creditamento.
 Em rela ão às a uisi ões de caixas de a elão e eti uetas aduz em 9 primeiro lugar que é equivocada a afirmação da autoridade fiscal de que estes materiais foram utilizados no acondicionamento para transporte.
 Informa que o material utilizado nas embalagens tem por finalidade garantir a proteção adequada ao produto para minimizar a contaminação, prevenir danos e 'acomodar o rótulo.
 Explícita particularidades de algumas embalagens especiais, afirmando que as embalagens são colocadas com fins comerciais.
 No que tange as aquisições de material de segurança, produtos de conservação e limpeza e bens destinados à manutenção predial, defende o mesmo entendimento exposto em relação ao conceito de insumo, agregando a informação de que, no caso de equipamentos de proteção individual, os mesmo são obrigatórios nos termos da NR 6 e 8.
 Quanto à aquisição de ovos incubáveis, salienta que não se trata de remuneração de serviço prestado por pessoa física.
 Informa a adoção do modelo de produção integrado ou verticalizado, que consiste em uma combinação de dois ou mais estágios sucessivos de produção e ou distribuição em propriedade da empresa ou terceiros, mas sob o controle da empresa proprietária.
 Neste modelo, a agroindústria, por meio de contrato de parceria, fornece ao produtor rural lotes de matrizes poedeiras e ou reprodutores de suínos, lotes de pinto de um a dois dias de vida, assim como leitões. O produtor rural pessoa física, chamado de integrado ou parceiro integrado cuida das matrizes poedeiras, até a fase anterior à incubação dos ovos. O parceiro integrado, de igual modo cria os pintos de um dia e ou leitões até a época do abate, recebendo assistência técnica, ração e medicamentos.
 O parceiro produtor, em contrapartida, recebe da empresa uma parcela da produção, em cada lote, obtendo para si uma parcela do que foi produzido.
 A parcela pertencente ao parceiro produtor, após apurada a sua participação no lote, normalmente é vendida para a empresa.
 É o caso dos autos, ou seja, a parcela recebida pelo parceiro produtor corresponde a sua quota no lote de ovos produzidos para incubação, que foi vendida a empresa.
 Assim, não se trataria de remuneração paga à pessoa física e sim de compra e venda de ovos para incubação.
 Desta forma, a decisão deve ser reformada para, no mínimo, reconhecer o direito ao crédito presumido sobre as compras de ovos para incubação.
 No tocante às despesas de armazenagem de mercadorias e fretes na operação de venda e nas despesas com fretes considerados insumos, afirma que os serviços de transportes glosados não dizem respeito à transferência entre estabelecimentos; tratam-se de fretes de vendas a clientes, fretes entre o estabelecimento produtor para outro estabelecimento produtor da mesma empresa e frete entre estabelecimento de produtor para estabelecimento comercial. Anexa documentos, a título exemplificativo.
 Aduz ainda que o frete incidente sobre as transferências de uma unidade produtora para outra unidade produtora deve ser considerado insumo de produção, salientando o posicionamento da 9� Região Fiscal (Solução de Consulta n° 71, de 28/02/05).
 Explica que na granja de aves são produzidos ovos, que é um produto semi-acabado para o incubatório. No incubatório são produzidos pintos de um dia que e' um produto semi-acabado para o produtor. No estabelecimento do produtor são produzidas aves terminadas que é um produto semi-acabado para o abatedor. E processo se encerra apenas no estabelecimento industrializador, de onde sai o produto acabado para o estabelecimento comercial.
 Em relação aos valores creditados a título de crédito presumido e alocados no campo de receita de exportação, a recorrente salienta que, em que pese a utilização da interpretação literal leve ao entendimento exposado pela autoridade fiscal, esta interpretação não é única nem isolada.
 Afirma que os créditos presumidos deixaram de figurar nas disposições do artigo 3° das leis 10.637/02 e 10.833/03 pela simples necessidade de adequa-los à realidade da não-cumulatividade, e não com o objetivo de impedir a compensação ou o ressarcimento de créditos presumidos.
 Afirma ainda que mesmo na vigência da Lei n° 10.925/04 os créditos presumidos são passíveis de compensação ou ressarcimento, em razão de que os artigos 5° e 6° das leis 10.637/02 e 10.833/03, em seu §l°, regulam a utilização dos créditos apurados na fonna do respectivo artigo 3°, e não dizem que são exclusivamente os créditos relacionados no artigo 3° de ambas as leis.
 O inciso II do caput do artigo 3° das leis em questao, permitem, pois duas formas de apropriação de créditos sobre bens utilizados como insumos na produção ou fabricação de bens: uma de forma direta, que são os denominados créditos ordinários pagos pelos respectivos fornecedores daqueles bens; outra de forma presumida, nas limitações estabelecidas pelo artigo 8° da Lei n° 10.925/04.
 Tanto os créditos ordinários com o os presumidos vincular-se-iam à forma dos créditos estabelecida pelo artigo 3° de ambas as leis, e por isso mesmo seriam passíveis de compensação com outros tributos, ou de ressarcimento em espécie.
 Defende, caso não seja acatado sua argumentação, que isto provocaria o desrespeito da norma constitucional que veda a incidência das contribuições sobre as receitas de exportação, pois somente reconhecer a manutenção dos créditos sem possibilitar sua utilização ou recuperação implicaria em onerar os produtos exportados.
 Argumenta que o crédito presumido do Pis e da Cofins constitui forma de subvenção, espécie de estímulo financeiro, para reduzir o impacto tributário existente sobre a produção.
 Aduz, após explicar a sistemática da dedução, compensação e ressarcimento dos créditos do tributo em tela, afirma que, frustradas as outras formas de ressarcimento, a União deve efetuar o pagamento, mediante a entra ao beneficiário da respectiva soma em dinheiro.
 Defende que, embora não esteja prevista expressamente no texto do artigo 8°, da Lei n° 10.925/04, há que se reconhecer a possibilidade de ressarcimento em relação ao crédito presumido do PIS/COFIN S.
 No que tange a aplicação do percentual de 60% sobre os insumos adquiridos, quando deveriam ter sido aplicado o percentual de 35%, aduz que, em relação às aquisições de suíno padrão, leitões para terminação e aves para abate, o artigo 8° da Lei n° 10.925/04 estabelece o percentual de 60% sobre o valor das aquisições.
 Argumenta que a Solução de Consulta n° 39, de 7/04/2006, apresenta decisão dos órgãos fazendários neste sentido.
 No tocante às aquisições de milho inteiro e quebrado, deve, de igual modo, ser reconhecido o direito ao crédito presumido tendo por base o percentual de 60%, em razão de que tais insumos são destinados à alimentação de aves e suínos.
 Por derradeiro, em relação à glosa da Contribuição ao PIS paga em razão do registro das declarações de importação ter sido efetuado por meio do regime aduaneiro drawback, a interessada não contesta tal vedação a seus créditos.
 A interessada, todavia, expõe que não se creditou de algumas aquisições feitas por meio de declarações de importação referentes aos meses de outubro a dezembro de 2006. Desta forma, requer que sejam incluídos no cálculo deste período os valores correspondentes a estas importações.
 Requer, por fim, a reforma da decisão prolatada, a produção de todas as provas em direito admitido, que o presente recurso seja recebido com efeitos suspensivo e devolutivo, bem como seja determinada a aplicaçao da taxa Selic entre a data do pedido de restituição até a data da completa satisfação do crédito.
 É o relatório.�
 
 A ementa do acórdão de primeira instância administrativa fiscal foi publicada com o seguinte conteúdo e resultado de julgamento:
 
 �ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA o PIS/PASEP 
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 
 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS.
 No regime da não-cumulatividade, só são considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: aqueles utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda; as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; e os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto.
 REGIME N DA NÃO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGENS. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.
 As embalagens que não são incorporadas ao produto durante o processo de industrialização (embalagens de apresentação), mas apenas depois de concluído o processo produtivo e que se destinam tão-somente ao transporte dos produtos acabados (embalagens para transporte), não podem gerar direito a creditamento relativo às suas aquisições.
 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS DE DESPESAS COM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO.
 Despesas efetuadas com o fornecimento equipamentos de proteção aos empregados, adquiridos de outras pessoas jurídicas ou fornecido pela própria empresa, não geram direito à apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, por não se enquadrarem no conceito de insumos aplicados, consumidos ou daqueles que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida no processo de fabricação ou na produção de bens destinados à venda.
 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS DE DESPESAS COM PEÇAS DIVERSAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.
 As peças para manutenção de máquinas e equipamentos, para que possam ser consideradas como insumos, permitindo o desconto do crédito correspondente da contribuição, devem ser consumidas em decorrência de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação/beneficiamento 
 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS DE DESPESAS COM FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS.
 Por não integrar o conceito de insumo utilizado na produção e nem ser considerada operação de venda, os valores das despesas efetuadas com fretes contratados para as transferências de mercadorias (produtos acabados ou em elaboração) entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica não geram direito a créditos da Cofins e da Contribuição ao PIS/PASEP.
 REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIAS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.
 Os créditos presumidos da agroindústria somente podem ser aproveitados como dedução da própria contribuição devida em cada período de apuração, não existindo previsão legal para que se efetue o seu ressarcimento.
 CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. VEDAÇÃO LEGAL.
 De acordo com O disposto nos arts. 13 e 15 da Lei n° 10.833, de 2003, não incide atualização monetária sobre créditos de COFINS e da Contribuição para O PIS/PASEP objeto de ressarcimento.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 
 PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO, COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA A CARGO DO CONTRIBUINTE 
 No âmbito específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus do contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito creditório.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido�
 
 Após o protocolo do Recurso Voluntário, que reforçou as argumentações da Impugnação, os autos foram devidamente distribuídos e pautados.
 É o relatório.
 
 Voto.
 
 Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator. 
 Conforme a legislação, o Direito Tributário, os precedentes, os fatos, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolução.
 Por conter matéria desta 3.ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntário deve ser conhecido.
 Da análise do processo, verifica-se que o cerne da lide envolve a matéria do aproveitamento de crédito sobre os dispêndios realizados nas aquisições de insumos do processo produtivo e da realização da atividade econômica da empresa, na apuração das contribuições de PIS e COFINS não-cumulativas, matéria recorrente nesta seção de julgamento.
 De forma majoritária, este Conselho segue a posição intermediária entre aquela restritiva, que tem como referência a sistemática adotada nos créditos básicos de Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI, a Instrução Normativa - IN SRF n.º 247/02 e a IN SRF n.º 404/04, antigamente adotadas pela Receita Federal e aquela totalmente flexível, frequentemente adotada pelos contribuintes, posição que aceitaria na base de cálculo dos créditos das contribuições todas as despesas e aquisições realizadas, em moldes semelhantes aos adotados na legislação do Imposto de Renda - IR. 
 Essa dicotomia retrata a presente lide administrativa. 
 Em 22/02/2018, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça � STJ julgou o Recurso Especial n.º 1.221.170 � PR e registrou em sua ementa os seguintes entendimentos:
 
 �EMENTA TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 
 4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.�
  
 Em seguida, o STJ veiculou matéria sobre o julgamento e mencionou a fixação da Tese 779:
 
 �RECURSO REPETITIVO 
 10/05/2018 06:51 
 Primeira Seção define conceito de insumo para creditamento de PIS e Cofins 
 Em julgamento de recurso especial sob o rito dos repetitivos, relatado pelo ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que, para fins de creditamento de PIS e Cofins, deve ser considerado insumo tudo aquilo que seja imprescindível para o desenvolvimento da atividade econômica.
 A decisão declarou a ilegalidade das Instruções Normativas 247/2002 e 404/2004 da Receita Federal, por considerar que os limites interpretativos previstos nos dois dispositivos restringiram indevidamente o conceito de insumo.
 Segundo o acórdão, �a aferição da essencialidade ou da relevância daqueles elementos na cadeia produtiva impõe análise casuística, porquanto sensivelmente dependente de instrução probatória�. Dessa forma, caberá às instâncias de origem avaliar se o produto ou o serviço constitui elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço.
 Teses O julgamento do tema, cadastrado sob o número779 no sistema dos repetitivos, fixou as seguintes teses:
 �É ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não cumulatividade da contribuição ao PIS e à Cofins, tal como definido nas Leis10.637/2002 e 10.833/2003.�
 �O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.�
 Recursos repetitivos O Código de Processo Civil de 2015 regula nos artigos 1.036 a 1.041 o julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Conforme previsto nos artigos 121-A do Regimento Interno do STJ e 927do CPC, a definição da tese pelo STJ vai servir de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive aos juizados especiais, para a solução de casos fundados na mesma questão jurídica.
 A tese estabelecida em repetitivo também terá importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e em outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar do pedido (artigo 332do CPC).
 Na página de repetitivos do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações.�
 
 Percebe-se que o STJ confirmou o conceito jurídico intermediário de insumo, conceito este que teve origem nos diversos julgados/precedentes deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF.
 Por força do Art. 62 do Regimento Interno � RICARF, os entendimentos e teses fixadas no julgamento do REsp n.º 1.221.170 � PR devem ser obrigatoriamente aplicados nos julgamento administrativos fiscais.
 É importante destacar que o referido julgamento reconheceu a ilegalidade da Instrução Normativa - IN SRF n.º 247/02 e da IN SRF n.º 404/04, de modo que, passou a ser ilegal exigir o desgaste dos insumos no processo produtivo na avaliação da possibilidade de aproveitamento de crédito de Pis e Cofins não-cumulativos.
 No presente caso em concreto, nem a autoridade de origem e nem a turma julgadora de primeira instância consideraram o resultado do julgamento do REsp n.º 1.221.170 STJ e o Parecer Normativo Cosit n.º 5, assim como não houve nenhuma análise sobre o as etapas do processo produtivo e das atividades econômicas da empresa, à luz dos critérios da essencialidade e relevância. 
 Confira o seguinte trecho da decisão recorrida:
 
 �De tal sorte, nos itens seguintes deste voto adotar-se-6 o conceito de insumo resultante do cruzamento dos artigos 3. ° das Leis n. ° 10.637/2002 e n. 0 10.833/2003 com o artigo 66 da Instrução Normativa SRF n. ° 247/2002 e com o artigo 8. ° da Instrução Normativa SRF n. ° 404/2004. Em outras palavras , não serão considerados como insumos passíveis de geração de créditos, aqueles que não estejam intrinsecamente associados ao processo produtivo da empresa produtora. Da mesma forma, por coerência lógica. não serão admitidos com bens passíveis de gerarem créditos a titulo de depreciação, aqueles que. apesar de constantes do ativo imobilizado da pessoa jurídica. não estejam intrinsecamente associados ao processo produtivo do empreendimento.�
 
 Portanto, além das glosas terem sido todas realizadas sob uma premissa posteriormente considerada ilegal, o conceito restrito de insumo previsto na Instrução Normativa - IN SRF n.º 247/02 e na IN SRF n.º 404/04, nota-se que as glosas foram realizadas de forma genérica.
 Por exemplo, ficou evidente a necessidade de analisar a relevância e essencialidade dos dispêndios com peças de reposição de máquinas e equipamentos, materiais e serviços utilizados na manutenção predial, fretes diversos e despesas com armazenagem, movimentações e logísticas diversas.
 É condição sem a qual não haverá solução de qualidade à presente lide, nos parâmetros atuais de jurisprudência deste Conselho no julgamento da matéria, a exata definição de quais bens e serviços adquiridos serviram como base para o aproveitamento do crédito pleiteado, assim como a identificação de qual momento e fase do processo produtivo e etapa da atividade econômica da empresa eles estão vinculados. 
 Sem a devida análise cruzada de tais informações o julgamento poderá fundamentar-se em presunções genéricas e irá, consequentemente, deixar de observar a legislação, os precedentes administrativos e judiciais.
 Conforme intepretação sistêmica do que foi disposto no artigos 16, §6.º e 29 do Decreto 70.235/72, Art. 2.º, caput, inciso XII e Art. 38 e 64 da Lei 9.784/99, Art. 112, 113, 142 e 149 do CTN, a verdade material deve ser buscada no processo administrativo fiscal.
 Diante do exposto, em observação ao princípio da verdade material, vota-se para CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, com o objetivo de que:
 (i) a Unidade Preparadora deverá intimar o Recorrente para apresentar laudo conclusivo, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, contendo o detalhamento do seu processo produtivo e indicando, de forma minuciosa, qual a relevância e a essencialidade dos dispêndios gerais que serviram de base à tomada de créditos, tendo-se em conta a decisão do STJ no julgamento do RESP 1.221.170, o Parecer Normativo Cosit nº 5/2018 e a Nota SEI/PGFN nº 63/2018;
 (ii) com base no laudo e nos demais documentos constantes dos autos, e tendo-se em conta o atual entendimento da Administração tributária acerca do conceito de insumos, a autoridade administrativa deverá reanalisar os créditos pleiteados pelo Recorrente, elaborando, ao final, relatório circunstanciado conclusivo e;
 (iii) após cumpridas essas etapas, o contribuinte deverá ser cientificado dos resultados da diligência para se manifestar no prazo de 30 dias, após o quê deverão os presentes autos retornar a este Conselho para prosseguimento.
 Voto proferido.
 (assinatura digital)
 Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
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Trata-se de Recurso Voluntario de fls. 816 em face de decisdo de primeira
instancia administrativa proferida no ambito da Delegacia Regional de Julgamento - DRJ/SC de
fls. 778 que decidiu pela improcedéncia da Manifestacdo de Inconformidade de fls. 406, nos
moldes do Despacho Decisério de fls. 398.

Como de costume nesta Turma de Julgamento, transcreve-se o relatorio e ementa
do Acérddo da Delegacia de Julgamento de primeira instancia, para a apreciagdo dos fatos e
tramite dos autos:

“A Delegacia da Receita Federal em Joagaba/SC manifestou-se pelo reconhecimento
parcial do direito creditério postulado, com base no ndo acatamento da apuracdo de
créditos em relacéo a:

a) mercadorias para revenda:
a. 1) adquiridas de pessoas fisicas;

a.2) despesas referentes a transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da
empresa;

b) aquisic6es de bens e servigcos ndo enquadrados com insumos, como:
b. 1) material de uso geral;

b.2) material de embalagem e etiquetas, utilizadas no acondicionamento para transportes
das mercadorias;

b.3) pecas de reposicao e servigos gerais;

b.4) material de seguranga;

b.5) conservacéo e limpeza;

b.6) manutencéo predial;

b.7) ovos incubaveis, considerados como servigos adquiridos de pessoas fisicas;

b.8) fretes com a finalidade de transporte de documentos, bem como do transporte de
insumos, matérias-primas e produtos em elaboragéo entre filiais da empresa;

b.9) outros itens;

c) gastos com transporte de produtos entre filiais, classificados pela cooperativa como
despesas de armazenagem de mercadorias € frete na operagéo de venda;

d) crédito presumido decorrente de atividades agroindustriais, tendo em vista ndo serem
passiveis de ressarcimento, apenas de desconto, ou ainda decorrente da aplicagdo
incorreta do percentual de 60% incidente sobre os insumos adquiridos, quando o
percentual correto seria 35%;

e) créditos a descontar na importagdo - foram incluidas importacBes com cujo
pagamento foi suspenso devido a operagdo de DRAWBACK;

A interessada apresenta manifestacdo de inconfonnidade frente esta decisdo, com os
argumentos abaixo expostos.

Em relacdo a glosa dos créditos referentes a mercadorias para revenda adquiridas de
pessoas fisicas, a interessada confirma ter se equivocado na apropriacao destes créditos.

Requer, tendo em vista estas aquisicfes se referirem a animais para reproducdo, e
gerarem crédito presumido das contribuicdes, que seja reconhecido o direito ao crédito
presumido sobre as referidas aquisicfes.

No tocante a glosa do crédito sobre servicos de transporte, a interessada afinna que, ao
contrario do aludido pela autoridade fiscal, trata-se de frete sobre compras de
mercadorias para revenda e ndo frete sobre transferéncia de mercadorias entre
estabelecimentos, acostando documentos a titulo meramente exemplificativo.
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No que tange aos bens e servigos ndo enquadraveis como insumos, salienta que a
decisdo considera o conceito de insumo de forma restrita, excluindo incontaveis
insumos que a seu ver ndo sdo aplicados no produto.

Aduz que, em atencdo ao artigo 3° da Lei n° 10.637/02, todas as aquisi¢cdes de bens e
servicos utilizados diretamente como insumo na fabricacdo de produtos destinados a
venda geram direito ao crédito.

Desta forma, os valores glosados se enquadrariam perfeitamente como insumos, tanto
na otica da Lei n° 10.637/02 quanto da IN/SRF n° 404/2004, artigo 8°.

Em relacdo as pecas de reposicdo de maquinas e equipamentos, sustenta o direito a
compensacdo baseado na similaridade com os créditos decorrentes de depreciacdo de
maquinas, combustiveis e lubrificantes e energia consumida, anexando solucdo de
consulta n® 80, de 13/06/08, que permitiria o creditamento.

Em rela do as a uisi 0es de caixas de a eldo e eti uetas aduz em 9 primeiro lugar que é
equivocada a afirmacdo da autoridade fiscal de que estes materiais foram utilizados no
acondicionamento para transporte.

Informa que o material utilizado nas embalagens tem por finalidade garantir a protecdo
adequada ao produto para minimizar a contaminacdo, prevenir danos e 'acomodar o
rotulo.

Explicita particularidades de algumas embalagens especiais, afirmando que as
embalagens sdo colocadas com fins comerciais.

No que tange as aquisi¢cfes de material de seguranca, produtos de conservacdo e
limpeza e bens destinados a manutencdo predial, defende o mesmo entendimento
exposto em relagdo ao conceito de insumo, agregando a informagdo de que, no caso de
equipamentos de protecdo individual, os mesmo sdo obrigat6rios nos termos da NR 6 e
8.

Quanto a aquisi¢do de ovos incubaveis, salienta que ndo se trata de remuneracdo de
servigo prestado por pessoa fisica.

Informa a adogdo do modelo de producédo integrado ou verticalizado, que consiste em
uma combinacdo de dois ou mais estagios sucessivos de producdo e ou distribuicdo em
propriedade da empresa ou terceiros, mas sob o controle da empresa proprietéria.

Neste modelo, a agroindustria, por meio de contrato de parceria, fornece ao produtor
rural lotes de matrizes poedeiras e ou reprodutores de suinos, lotes de pinto de um a dois
dias de vida, assim como leitbes. O produtor rural pessoa fisica, chamado de integrado
ou parceiro integrado cuida das matrizes poedeiras, até a fase anterior a incubagdo dos
ovos. O parceiro integrado, de igual modo cria os pintos de um dia e ou leitdes até a
época do abate, recebendo assisténcia técnica, racdo e medicamentos.

O parceiro produtor, em contrapartida, recebe da empresa uma parcela da producéo, em
cada lote, obtendo para si uma parcela do que foi produzido.

A parcela pertencente ao parceiro produtor, apds apurada a sua participagdo no lote,
normalmente é vendida para a empresa.

E o caso dos autos, ou seja, a parcela recebida pelo parceiro produtor corresponde a sua
quota no lote de ovos produzidos para incubacdo, que foi vendida a empresa.

Assim, ndo se trataria de remuneracao paga a pessoa fisica e sim de compra e venda de
ovos para incubag&o.

Desta forma, a decisdo deve ser reformada para, no minimo, reconhecer o direito ao
crédito presumido sobre as compras de ovos para incubagdo.

No tocante as despesas de armazenagem de mercadorias e fretes na operacdo de venda e
nas despesas com fretes considerados insumos, afirma que os servigos de transportes
glosados ndo dizem respeito a transferéncia entre estabelecimentos; tratam-se de fretes
de vendas a clientes, fretes entre o estabelecimento produtor para outro estabelecimento
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produtor da mesma empresa e frete entre estabelecimento de produtor para
estabelecimento comercial. Anexa documentos, a titulo exemplificativo.

Aduz ainda que o frete incidente sobre as transferéncias de uma unidade produtora para
outra unidade produtora deve ser considerado insumo de producédo, salientando o
posicionamento da 9” Regido Fiscal (Solugao de Consulta n® 71, de 28/02/05).

Explica que na granja de aves sdo produzidos ovos, que é um produto semi-acabado
para o incubatorio. No incubatdrio sdo produzidos pintos de um dia que €' um produto
semi-acabado para o produtor. No estabelecimento do produtor sdo produzidas aves
terminadas que é um produto semi-acabado para o abatedor. E processo se encerra
apenas no estabelecimento industrializador, de onde sai o produto acabado para o
estabelecimento comercial.

Em relagdo aos valores creditados a titulo de crédito presumido e alocados no campo de
receita de exportacdo, a recorrente salienta que, em que pese a utilizacdo da
interpretagdo literal leve ao entendimento exposado pela autoridade fiscal, esta
interpretagdo ndo é Unica nem isolada.

Afirma que os créditos presumidos deixaram de figurar nas disposi¢des do artigo 3° das
leis 10.637/02 e 10.833/03 pela simples necessidade de adequa-los & realidade da néo-
cumulatividade, e ndo com o objetivo de impedir a compensagédo ou o ressarcimento de
créditos presumidos.

Afirma ainda que mesmo na vigéncia da Lei n° 10.925/04 os créditos presumidos sdo
passiveis de compensagdo ou ressarcimento, em razdo de que os artigos 5° e 6° das leis
10.637/02 e 10.833/03, em seu 8I°, regulam a utilizacdo dos créditos apurados na fonna
do respectivo artigo 3°, e ndo dizem que s&o exclusivamente os créditos relacionados no
artigo 3° de ambas as leis.

O inciso Il do caput do artigo 3° das leis em questao, permitem, pois duas formas de
apropriacéo de créditos sobre bens utilizados como insumos na producdo ou fabricacao
de bens: uma de forma direta, que sdo os denominados créditos ordinarios pagos pelos
respectivos fornecedores daqueles bens; outra de forma presumida, nas limitagcdes
estabelecidas pelo artigo 8° da Lei n° 10.925/04.

Tanto os créditos ordindrios com o os presumidos vincular-se-iam & forma dos créditos
estabelecida pelo artigo 3° de ambas as leis, e por isso mesmo seriam passiveis de
compensagdo com outros tributos, ou de ressarcimento em espécie.

Defende, caso ndo seja acatado sua argumentacdo, que isto provocaria o desrespeito da
norma constitucional que veda a incidéncia das contribuigbes sobre as receitas de
exportagdo, pois somente reconhecer a manutengdo dos créditos sem possibilitar sua
utilizagdo ou recuperagdo implicaria em onerar os produtos exportados.

Argumenta que o crédito presumido do Pis e da Cofins constitui forma de subvenco,
espécie de estimulo financeiro, para reduzir o impacto tributario existente sobre a
producéo.

Aduz, ap6s explicar a sisteméatica da deducdo, compensacdo e ressarcimento dos
créditos do tributo em tela, afirma que, frustradas as outras formas de ressarcimento, a
Unido deve efetuar o pagamento, mediante a entra ao beneficirio da respectiva soma
em dinheiro.

Defende que, embora ndo esteja prevista expressamente no texto do artigo 8°, da Lei n°
10.925/04, ha que se reconhecer a possibilidade de ressarcimento em rela¢do ao crédito
presumido do PIS/COFIN S.

No que tange a aplicacdo do percentual de 60% sobre os insumos adquiridos, quando
deveriam ter sido aplicado o percentual de 35%, aduz que, em relagdo as aquisicbes de
suino padréo, leitdes para terminagdo e aves para abate, 0 artigo 8° da Lei n° 10.925/04
estabelece o percentual de 60% sobre o valor das aquisi¢des.

Argumenta que a Solucdo de Consulta n° 39, de 7/04/2006, apresenta decisdo dos
orgdos fazendarios neste sentido.
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No tocante as aquisicdes de milho inteiro e quebrado, deve, de igual modo, ser
reconhecido o direito ao crédito presumido tendo por base o percentual de 60%, em
razdo de que tais insumos sdo destinados a alimentacéo de aves e suinos.

Por derradeiro, em relacdo a glosa da Contribuicéo ao PIS paga em razéo do registro das
declaracGes de importacéo ter sido efetuado por meio do regime aduaneiro drawback, a
interessada ndo contesta tal vedacdo a seus créditos.

A interessada, todavia, expBe que ndo se creditou de algumas aquisicBes feitas por meio
de declaragBes de importacdo referentes aos meses de outubro a dezembro de 2006.
Desta forma, requer que sejam incluidos no célculo deste periodo os valores
correspondentes a estas importagoes.

Requer, por fim, a reforma da decisdo prolatada, a producdo de todas as provas em
direito admitido, que o presente recurso seja recebido com efeitos suspensivo e
devolutivo, bem como seja determinada a aplicacao da taxa Selic entre a data do pedido
de restituicdo até a data da completa satisfacdo do crédito.

E o relatério.”

A ementa do acdrddo de primeira instancia administrativa fiscal foi publicada com
0 seguinte conteldo e resultado de julgamento:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA o PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/03/2007
REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS.

No regime da ndo-cumulatividade, s6 sdo considerados como insumos, para fins de
creditamento de valores: aqueles utilizados na fabricacdo ou producdo de bens
destinados a venda; as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterac6es, tais como o desgaste, o dano
ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da acdo diretamente exercida
sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado; e
0s servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos
na produgdo ou fabricagdo do produto.

REGIME N DA NAO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGENS. CONDICOES DE
CREDITAMENTO.

As embalagens que ndo sdo incorporadas ao produto durante o processo de
industrializacdo (embalagens de apresentacdo), mas apenas depois de concluido o
processo produtivo e que se destinam tdo-somente ao transporte dos produtos acabados
(embalagens para transporte), ndo podem gerar direito a creditamento relativo as suas
aquisicdes.

REGIME DA NAO—CUMULA:I'IVIDADE. CREDITOS DE DESPESAS COM
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO.

Despesas efetuadas com o fornecimento equipamentos de protecdo aos empregados,
adquiridos de outras pessoas juridicas ou fornecido pela prépria empresa, ndo geram
direito a apuragdo de créditos a serem descontados da Contribuigdo para o PIS/Pasep e
da Cofins, por ndo se enquadrarem no conceito de insumos aplicados, consumidos ou
daqueles que sofram alteragdes, tais como o desgaste, 0 dano ou a perda de propriedades
fisicas ou quimicas, em funcdo da acdo diretamente exercida no processo de fabricacdo
ou na producéo de bens destinados a venda.

REGIME DA NAO-CUMULATI\{IDADE. CREDITOS DE DESPESAS COM PEGCAS
DIVERSAS PARA MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.

As pecas para manutencdo de maquinas e equipamentos, para que possam ser
consideradas como insumos, permitindo o desconto do crédito correspondente da



FIl. 6 da Resolugdo n.° 3201-003.299 - 32 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10925.000352/2009-33

contribuigdo, devem ser consumidas em decorréncia de agdo diretamente exercida sobre
o produto em fabricacdo/beneficiamento

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS DE DESPESAS COM
FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS.

Por ndo integrar o conceito de insumo utilizado na producdo e nem ser considerada
operacdo de venda, os valores das despesas efetuadas com fretes contratados para as
transferéncias de mercadorias (produtos acabados ou em elaboracdo) entre
estabelecimentos da mesma pessoa juridica ndo geram direito a créditos da Cofins e da
Contribuicdo ao PIS/PASEP.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO.
AGROINDUSTRIAS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.

Os créditos presumidos da agroinddstria somente podem ser aproveitados como
deducgdo da propria contribuicdo devida em cada periodo de apuracdo, ndo existindo
previsdo legal para que se efetue o seu ressarcimento.

CORRECAO MONETARIA. TAXA SELIC. VEDACAO LEGAL.

De acordo com O disposto nos arts. 13 e 15 da Lei n°® 10.833, de 2003, ndo incide
atualizagdo monetéria sobre créditos de COFINS e da Contribui¢do para O PIS/PASEP
objeto de ressarcimento.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/03/2007

PEDIDOS DE RESTITUIQAQ, COMPENSACAO OU RESSARCIMENTO.
COMPROVAGCAO DA EXISTENCIA DO DIREITO CREDITORIO. ONUS DA
PROVA A CARGO DO CONTRIBUINTE

No &mbito especifico dos pedidos de restituicdo, compensagdo ou ressarcimento, é dnus
do contribuinte/pleiteante a comprovagdo minudente da existéncia do direito creditorio.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido”

Apb6s o protocolo do Recurso Voluntéario, que reforcou as argumentacGes da
Impugnacao, os autos foram devidamente distribuidos e pautados.

E o relatorio.

Voto.

Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.

Conforme a legislagdo, o Direito Tributario, os precedentes, os fatos, as provas,
documentos e peti¢Oes apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercicio
dos trabalhos e atribuicdes profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de
conducéo e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolugéo.

Por conter matéria desta 3.2 Secdo do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntario deve ser
conhecido.

Da analise do processo, verifica-se que o cerne da lide envolve a matéria do
aproveitamento de credito sobre os dispéndios realizados nas aquisi¢Ges de insumos do processo
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produtivo e da realizacdo da atividade econdmica da empresa, na apuracdo das contribuicdes de
PIS e COFINS ndo-cumulativas, matéria recorrente nesta se¢do de julgamento.

De forma majoritaria, este Conselho segue a posicdo intermediaria entre aquela
restritiva, que tem como referéncia a sistematica adotada nos créditos basicos de Imposto sobre
Produtos Industrializados — IPI, a Instrucdo Normativa - IN SRF n.° 247/02 e a IN SRF n.°
404/04, antigamente adotadas pela Receita Federal e aquela totalmente flexivel, frequentemente
adotada pelos contribuintes, posicdo que aceitaria na base de calculo dos créditos das
contribuigdes todas as despesas e aquisicOes realizadas, em moldes semelhantes aos adotados na
legislacdo do Imposto de Renda - IR.

Essa dicotomia retrata a presente lide administrativa.

Em 22/02/2018, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justica —
STJ julgou o Recurso Especial n.° 1.221.170 — PR e registrou em sua ementa 0s seguintes
entendimentos:

“EMENTA TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIGAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C
DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribui¢fes denominadas PIS e COFINS, a
definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita 0 comando contido no art. 30., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servi¢o — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com 0 objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: agua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protec¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
InstrugcBes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de terminado item - bem ou servigo - para 0
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte.”

Em seguida, o STJ veiculou matéria sobre o julgamento e mencionou a fixacéo da
Tese 779:
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“RECURSO REPETITIVO
10/05/2018 06:51
Primeira Segdo define conceito de insumo para creditamento de PIS e Cofins

Em julgamento de recurso especial sob o rito dos repetitivos, relatado pelo ministro
Napoledo Nunes Maia Filho, a Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica (STJ)
definiu que, para fins de creditamento de PIS e Cofins, deve ser considerado insumo
tudo aquilo que seja imprescindivel para o desenvolvimento da atividade econémica.

A decisdo declarou a ilegalidade das Instru¢cBes Normativas 247/2002 e 404/2004 da
Receita Federal, por considerar que os limites interpretativos previstos nos dois
dispositivos restringiram indevidamente o conceito de insumo.

Segundo o acérddo, “a aferi¢do da essencialidade ou da relevancia daqueles elementos
na cadeia produtiva impde analise casuistica, porquanto sensivelmente dependente de
instru¢do probatéria”. Dessa forma, cabera as instancias de origem avaliar se o produto
ou 0 servigo constitui elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da
execucédo do servico.

Teses O julgamento do tema, cadastrado sob o nimero779 no sistema dos repetitivos,
fixou as seguintes teses:

“E ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instrugdes Normativas da SRF
247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficacia do sistema de néo
cumulatividade da contribuicio ao PIS e a Cofins, tal como definido nas
Leis10.637/2002 e 10.833/2003.”

“O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevncia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada pelo contribuinte.”

Recursos repetitivos O Cédigo de Processo Civil de 2015 regula nos artigos 1.036 a
1.041 o julgamento por amostragem, mediante a selecdo de recursos especiais que
tenham controvérsias idénticas. Conforme previsto nos artigos 121-A do Regimento
Interno do STJ e 927do CPC, a definicdo da tese pelo STJ vai servir de orientagdo as
instancias ordindrias da Justica, inclusive aos juizados especiais, para a solugdo de casos
fundados na mesma questéo juridica.

A tese estabelecida em repetitivo também terd importante reflexo na admissibilidade de
recursos para 0 STJ e em outras situacdes processuais, como a tutela da evidéncia
(artigo 311, Il, do CPC) e a improcedéncia liminar do pedido (artigo 332do CPC).

Na pagina de repetitivos do STJ, é possivel acessar todos os temas afetados, bem como
saber a abrangéncia das decisGes de sobrestamento e as teses juridicas firmadas nos
julgamentos, entre outras informacdes.”

Percebe-se que o STJ confirmou o conceito juridico intermediario de insumo,
conceito este que teve origem nos diversos julgados/precedentes deste Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais — CARF.

Por forga do Art. 62 do Regimento Interno — RICARF, os entendimentos e teses
fixadas no julgamento do REsp n.° 1.221.170 — PR devem ser obrigatoriamente aplicados nos
julgamento administrativos fiscais.

E importante destacar que o referido julgamento reconheceu a ilegalidade da
Instrucdo Normativa - IN SRF n.° 247/02 e da IN SRF n.° 404/04, de modo que, passou a ser
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ilegal exigir o desgaste dos insumos no processo produtivo na avaliacdo da possibilidade de
aproveitamento de crédito de Pis e Cofins ndo-cumulativos.

No presente caso em concreto, nem a autoridade de origem e nem a turma
julgadora de primeira instancia consideraram o resultado do julgamento do REsp n.° 1.221.170
STJ e o Parecer Normativo Cosit n.° 5, assim como nao houve nenhuma analise sobre o as etapas
do processo produtivo e das atividades econdmicas da empresa, a luz dos critérios da
essencialidade e relevancia.

Confira o seguinte trecho da deciséo recorrida:

“De tal sorte, nos itens seguintes deste voto adotar-se-6 o conceito de insumo resultante
do cruzamento dos artigos 3. ° das Leis n. ° 10.637/2002 e n. 0 10.833/2003 com 0
artigo 66 da Instru¢cdo Normativa SRF n. © 247/2002 e com o artigo 8. ° da Instrucéo
Normativa SRF n. ° 404/2004. Em outras palavras , ndo serdo considerados como
insumos passiveis de geracdo de créditos, aqueles que ndo estejam intrinsecamente
associados ao processo produtivo da empresa produtora. Da mesma forma, por
coeréncia ldgica. ndo serdo admitidos com bens passiveis de gerarem créditos a titulo de
depreciagdo, aqueles que. apesar de constantes do ativo imobilizado da pessoa juridica.
ndo estejam intrinsecamente associados ao processo produtivo do empreendimento.”

Portanto, além das glosas terem sido todas realizadas sob uma premissa
posteriormente considerada ilegal, o conceito restrito de insumo previsto na Instru¢cdo Normativa
- IN SRF n.° 247/02 e na IN SRF n.° 404/04, nota-se que as glosas foram realizadas de forma
genérica.

Por exemplo, ficou evidente a necessidade de analisar a relevancia e
essencialidade dos dispéndios com pecas de reposicdo de maquinas e equipamentos, materiais e
servigos utilizados na manutencdo predial, fretes diversos e despesas com armazenagem,
movimentacOes e logisticas diversas.

E condicdo sem a qual nio havera solucdo de qualidade & presente lide, nos
parametros atuais de jurisprudéncia deste Conselho no julgamento da matéria, a exata definicdo
de quais bens e servicos adquiridos serviram como base para o aproveitamento do crédito
pleiteado, assim como a identificacdo de qual momento e fase do processo produtivo e etapa da
atividade econdmica da empresa eles estdo vinculados.

Sem a devida analise cruzada de tais informacGes o julgamento podera
fundamentar-se em presuncdes genéricas e ira, consequentemente, deixar de observar a
legislacéo, os precedentes administrativos e judiciais.

Conforme intepretacdo sistémica do que foi disposto no artigos 16, 86.° e 29 do
Decreto 70.235/72, Art. 2.°, caput, inciso XII e Art. 38 e 64 da Lei 9.784/99, Art. 112, 113, 142 e
149 do CTN, a verdade material deve ser buscada no processo administrativo fiscal.

Diante do exposto, em observagao ao principio da verdade material, vota-se para
CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA, com o objetivo de que:

(i) a Unidade Preparadora devera intimar o Recorrente para apresentar laudo
conclusivo, em prazo razoavel, ndo inferior a 60 dias, contendo o detalhamento do seu processo
produtivo e indicando, de forma minuciosa, qual a relevancia e a essencialidade dos dispéndios
gerais que serviram de base a tomada de créditos, tendo-se em conta a decisdo do STJ no
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julgamento do RESP 1.221.170, o Parecer Normativo Cosit n° 5/2018 e a Nota SEI/PGFN n°
63/2018;

(if) com base no laudo e nos demais documentos constantes dos autos, e tendo-se
em conta o atual entendimento da Administracdo tributaria acerca do conceito de insumos, a
autoridade administrativa devera reanalisar os créditos pleiteados pelo Recorrente, elaborando,
ao final, relatério circunstanciado conclusivo e;

(iii) apos cumpridas essas etapas, o contribuinte deverd ser cientificado dos
resultados da diligéncia para se manifestar no prazo de 30 dias, apds o qué deverdo os presentes
autos retornar a este Conselho para prosseguimento.

Voto proferido.
(assinatura digital)
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.



